
Data da Emissão: 05/06/2023 09:08:00

04.142.491/0001-66MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

E-mail: dir.financas@mpba.mp.br

SEI SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - ME 04.637.738/0001-15CNPJ:

Insc. Municipal: 20960500146
Endereço: Barão de Cotegipe CEP:

Bairro: CALCADA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA INTELIGENTE-NFeI®
Período de Competência: 01/06/2023 Reg. Especial tributação:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Simples Nacional: Incentivador Cultural:

Razão Social: CPF/CNPJ:

Inscrição Municipal: Fone/Fax:

Endereço: Centro Administrativo da Bahia CEP: 41745-004

Bairro: CENTRO ADMINISTRATIVO

Número da nota

3628

Código de verificação

XM8IBSFS

Código do serviço: 1401001

Sim Não

0

3313901CNAE 

Prefeitura Municipal do Salvador

40411-001

SERVICO EM SUBESTACAO - Total Aprox. Impostos: 1249,14 (01 x 27.514,00) - R$ 27.514,00

SERVICO DE ENGENHARIA PARA MANUTENCAO PREVENTIVA DE SUBESTACAO ELETRICA DAS SEDES DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTAD
O DA BAHIA (CAB, NAZARE E PALACETE FERRARO) CONFORME ENPENHO No 40.101.0048.23.0000089-1, E PROPOSTA PRP No 015/2023.

MANUTENCAO REALIZADA NO MES DE MAIO/2023.

DADOS BANCARIO PARA PAGAMENTO:
BANCO DO BRASIL: AG: 2957-1 C/C: 226.805-1

Voce pagou aproximadamente:
R$ 1.249,14 de tributos municipais

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Vl. Serviços (R$): 27.514,00

RETENÇÕES FEDERAIS

VALORES

OUTRAS INFORMAÇÕES

PIS (R$): COFINS (R$): INSS (R$):

IR (R$): CSLL (R$): OUTRAS RETENÇÕES (R$):

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

ISS (R$): 0,00

Deduções (R$):

ISS Retido (R$):

0,00

1.359,19

Desconto Condicionado (R$):

Desconto Incondicionado (R$):

0,00

0,00

Base de Cálculo (R$): Valor Total da Nota (R$): Alíquota(%):

Valor  Líquido (R$):

27.514,00 27.514,00

26.154,81

4,94

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo da Lei 7.186-2016

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional

- Esta Nota Salvador Substitui o RPS N°

- O ISS dessa Nota Salvador será RETIDO pelo tomador de serviço que deverá recolher através da guia de Nota Salvador
- Competência

- Esta Nota Salvador será enquadrada na regra de responsabilidade Tributária no 1-ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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